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DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO 

 

 
O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto a VISA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO EVENTO DE 

ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 

PROGRESSO, REFERENTE AO BIÊNIO 2026/2028, COMPREENDENDO 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, APOIO TÉCNICO, 

CERIMONIAL, FOTOGRAFIAS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO 

DO EVENTO. 

Nestes termos, considerando as justificativas apresentadas, o Termo de Referência, 

os documentos comprobatórios juntados aos autos, a previsão do art. 75, II, da Lei Federal 

n. 14.133/2021, passo a decidir: Autorizo a contratação do item referido acima, realizada 

através  de Dispensa de licitação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

Desta forma, formalize-se o respectivo contrato e/ou nota de Empenho, nos termos 

da Lei  Federal n. 14.133/2021. 

Publique-se a presente autorização direta e o extrato do contrato/Empenho dela 

decorrente no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo 

único, da Lei Federal  n. 14.133/2021. 

Após, realize-se a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
Santa Terezinha do Progresso - SC, 12 de junho de 2026. 
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Prefeito Municipal  
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